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Gabinete do Vereador – Dr. SANDRO SANTOS  

Indicação Nº 0117/2025 

 

 Ementa: Indica ao Governo Federal, por intermédio do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT), a necessidade de construção de 

um contorno na rodovia BR-428, especificamente na 

entrada de acesso ao Projeto Público Irrigado Brígida, 

no município de Orocó, em Pernambuco. 

  
 

O Vereador Dr. SANDRO SANTOS – PT – que abaixo subscreve, indica à mesa 

Diretora, depois de cumpridas às formalidades regimentais e ouvido o douto e soberano 

plenário, conforme prevê o artigo 122 do regimento interno desta casa legislativa, que seja 

oficializado o encaminhamento desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Ministro de 

Estado dos Transportes e, secundariamente, ao Diretor-Geral do DNIT, solicitando a 

realização de estudos de viabilidade técnica e a inclusão, nos planos de obras da Autarquia, 

da construção de um contorno rodoviário na BR-428, na entrada do Projeto Público 

Irrigado Brígida, localizada no município de Orocó – PE. Extensivo às  autoridades e 

órgãos governamentais citados ao final desta proposição. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em virtude do intenso fluxo de veículos na BR-

428, uma rodovia federal de grande importância para o escoamento da produção 

agroindustrial da região. O acesso atual ao Projeto Brígida, que possui uma comunidade 

significativa de moradores e produtores rurais, não dispõe de uma estrutura adequada (como 

um contorno ou um dispositivo de retorno seguro), o que gera constantes riscos de 

acidentes e dificulta o tráfego local, especialmente para veículos de grande porte envolvidos 

na agricultura familiar e transporte de cargas.  

 

A construção de um contorno rodoviário neste ponto específico proporcionará maior 

segurança aos moradores e usuários da via organizará o fluxo de trânsito, e contribuirá para a 

redução de acidentes, garantindo o direito de ir e vir com dignidade e segurança. 

 

Diante do exposto, e ciente da urgência e relevância social da medida, solicito o 

apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta Indicação e as devidas 

providências por parte do Governo Federal e do DNIT. 

  

Nestes termos, Pede deferimento. 
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Desta INDICAÇÃO requer que seja dada ciência às autoridades e órgãos governamentais a 

seguir mencionados: 

 

➢ Aos senadores de Pernambuco: HUMBERTO COSTA – TERESA LEITÃO 

e FERNANDO DUERE; 

➢ AOS DEPUTADOS FEDERAIS: CARLOS VERAS, LUCAS RAMOS, 

AUGUSTO COUTINHO, FERNANDO FILHO, FERANDO 

MONTEIRO, MARIA ARRAES e FELIPE CARREIRAS; 

 

➢ Aos deputados estaduais: Doriel Barros, João Paulo, Rosa Amorim, Socorro 

Pimentel e JOÃO PAULO COSTA; 

 

✓ A Governadora de Pernambuco - Raquel Lyra; 

✓ Ao Prefeito do Município – ISAMEL LIRA; 

✓ A Secretaria Geral da Presidência da Republica; 

✓ Ao Gabinete da casa Civil da Presidência da República 

 

 

Plenário Vereador Raildo Mendes, aos 11 (onze) dias do mês de Novembro do ano de 2025. 

 

 

 

 

Vereador Dr. SANDRO SANTOS – PT 

 - Autor - 


